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Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ANEXO II

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
 
 FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO 

 • Orientar aos alunos nos aspectos comportamen-
tais; 
 • Assistir aos alunos no horário de lazer, zelando 
pela integridade física dos mesmos, quando houver risco 
eminente de acidentes; 
 • Atender ao corpo docente nas unidades didático-
-pedagógica com os materiais necessários a execução de 
suas atividades e nos problemas disciplinares e de assistên-
cias aos alunos; 
 • Arrecadar e entregar na secretaria da escola, li-
vros, cadernos e outros objetos esquecido pelos alunos; 
 • Acompanhar os alunos ao refeitório, mantendo a 
disciplina; 
 • Participar ativamente de todas as atividades cívi-
cas, culturais e pedagógicas, realizadas pela comunidade 
escolar.
 • Auxiliar na condução dos alunos no trajeto do 
transporte escolar.

 FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INDÍ-
GENA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL

 • Ministrar os dias letivos e as horas de aula estabe-
lecidas na legislação vigente; 
 • Participar da proposta pedagógica da escola; 
 • Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica; 
 • Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabele-
cendo e implementar estratégias de recuperação paralela 
para os alunos de menor rendimento; 
 • Participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e avaliação pedagógica e à formação con-
tinuada; 
 • Preservar os valores culturais indígenas da etnia 
a que pertence e incentivar o alunado e a comunidade a 
promoverem tal preservação; e 
 • Outras estabelecidas no ordenamento jurídico pá-
trio. 

 FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INDÍ-
GENA LÍNGUA MATERNA (MACUXI E WAPIXANA) 

 • Ministrar os dias letivos e as horas de aula estabe-
lecidas na legislação vigente; 
 • Participar da proposta pedagógica da escola; 
 • Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica; 
 • Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabele-
cendo e implementar estratégias de recuperação paralela 
para os alunos de menor rendimento; 
 • Participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e avaliação pedagógica e à formação con-
tinuada; 
 • Preservar os valores culturais indígenas da etnia 
a que pertence e incentivar o alunado e a comunidade a 
promoverem tal preservação; e 
 • Outras estabelecidas no ordenamento jurídico pá-
trio. 

 FUNÇÃO: MOTORISTA

 • Garantir todas as frotas em boas condições de hi-
giene e uso; 
 • Checar o nível do consumo de combustível dentro 
do realizado nas rotas
 • Zelar pela manutenção e conservação da frota; 
 • Verifi car o funcionamento de equipamentos de si-
nalização sonora e luminosa;
 • Realizar o transporte escolar em total segurança, 
sempre respeitando todos os Códigos de Trânsito Brasileiro 
– CTB
 • Realizar inspeção diariamente no veiculo, pneus, 
steps, água, etc;
 • Transportar somente alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino;

 • Não utilizar de telefone celular quando o veiculo 
estiver em movimento;
 • Transportar os técnicos, diretores e inspetores da 
Secretaria para a escola, casas-mãe e outras Secretarias do 
Município quando solicitado; 
 • Controlar o hodômetro do veículo; 
 • Cumprir ordem de serviço, verifi cando itinerário, 
montando dados em formulários próprios.

 FUNÇÃO: MERENDEIRA

 • Executar todo processo de manipulação de ali-
mentação escolar para atendimento aos alunos, de acordo 
com as especifi cações e normatizações do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar – PNAE, Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CMAE e demais órgãos de controle do 
Programa de Alimentação Escolar;
 • Participar de cursos, treinamentos, palestras e ou-
tras capacitações inerentes a função de merendeira;
 • Coordenar e controlar a execução das atividades 
referente à merenda escolar; 
 • Manter a copa e cozinha limpa e com absoluta 
higiene, bem como os utensílios usados;
 • Preparar e servir a merenda escolar aos alunos;
 • Executar outras atividades relacionadas ao servi-
ço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.754, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.563/2014, 
ACRESCENTANDO ATRIBUIÇÕES E AUTORIZAN-
DO A CRIAÇÃO DO FUNDO GARANTIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte:

 LEI:

 Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 
1.563/2014, acrescentando atribuições ao Conselho Gestor 
de Parcerias Público Privadas e autorizando a regulamen-
tação do Fundo Garantidor Municipal.

 Art. 2º Ao Art. 9º, da Lei Municipal de nº 1.563/2014, 
é acrescido o inciso III, com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)

III – Utilização de créditos decorrentes do Fun-
do Garantidor Municipal estabelecido  n a 
forma do Art. 14 da presente Lei.”

 Art. 3º Ao Art. 14, da Lei Municipal de nº 1.563/2014, 
é acrescido o inciso IV e parágrafos 1º, 2º e 3º, com a se-
guinte redação:
 

“Art. 14. (...)

IV – Fundo Garantidor Municipal, que será ins-
tituído e regulamentado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 90 dias após 
a promulgação da presente Lei.

§ 1º – O Fundo Garantidor Municipal será for-
mado prioritariamente por bens imóveis  d o 
patrimônio municipal, sendo, ainda, autoriza-
do o aporte de recursos nos termos do que pre-
vê a Lei Federal nº 11.079/2004.

§ 2º – O contrato poderá prever o aporte de 
recursos em favor do parceiro privado para  
a realização de obras e aquisição de bens re-
versíveis, nos termos dos incisos X e XI  d o 
caput do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de feve-
reiro de 1995, quando autorizado no edital de 
licitação, se contratos novos, ou em lei específi -
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ca, se contratos celebrados até 8 de agosto de 
2012.

§ 3º – O valor do aporte de recursos realizado 
nos termos do § 2º poderá ser excluído da de-
terminação:

I – do lucro líquido para fi ns de apuração do 
lucro real e da base de cálculo da  Contr ibui-
ção Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

II – da base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social - COFINS.

III – da base de cálculo da Contribuição Previ-
denciária sobre a Receita Bruta - CPRB devida 
pelas empresas referidas nos arts. 7º e 8º da 
Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a 
partir de 1º de janeiro de 2015.”

 Art. 4º Ao Art. 19, da Lei Municipal de nº 1.563/2014, 
é acrescido o inciso V, com a seguinte redação:

“Art. 19. (...)

V – Autorizar o aporte de valores e/ou bens 
para composição do Fundo Garantidor Munici-
pal e o aporte de valores ao parceiro privado 
na forma do que prevê o Art. 14, e  
seus parágrafos.”

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 20 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 130 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 003 DE 02 DE JANEIRO 
DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JU-RÍ-
DICO DOS SERVIDORES PÚBLI-COS DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Altera o parágrafo único do artigo 130 da Lei 
Complementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 130. (...)

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que 
trata este artigo, a exoneração efetuada nos 
termos do art. 34 será convertida em destitui-
ção de cargo em comis-são.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo-sições em contrário.

 Boa Vista, 12 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

 DECRETO Nº 131/E, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O VALOR DA UNIDADE FISCAL 
MUNICIPAL – UFM.

 A PREFEITA DE BOA VISTA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 62, inciso XX, combinado com o 
art. 75, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município de 
Boa Vista, de 11 de julho de 1992, e

 CONSIDERANDO o disposto no art. 107 da Lei Com-
plementar nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre atualização monetária; 

 D E C R E T A:

 Art. 1º. A Unidade Fiscal Municipal – UFM, vigente 
para o ano de 2017, passa a ser fi xada no valor de R$ 2,80 
(dois reais e oitenta centavos).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos fi nanceiros a partir de 01 de 
janeiro de 2017.

 Gabinete da Prefeita do Município de Boa vista-RR, 
em 16 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO N.º 132/E, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

APROVA O CALENDÁRIO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA PARA O EXERCÍCIO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DE BOA VISTA – RR, no uso das atribui-
ções legais que lhe conferem o art. 62, combinado com o art. 
75, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do art. 45, da Lei Complementar nº 1.223/09, e suas 
alterações,

 CONSIDERANDO o art. 45 da Lei Complementar nº 
1.223/09;

 DECRETA:

 Art. 1º. Fica aprovado o Calendário Tributário Muni-
cipal – CATRIM, para o exercício de 2017, conforme previsão 
contida no art. 45 da Lei Complementar nº 1.223, de 29 de 
dezembro de 2009.

 Art. 2º. O pagamento dos tributos de lançamento, 
direto ou de ofício, a que se referem os artigos 75, inciso I, 
alíneas “a” a “d” e “f”, 177, 177-A, 181, 185 e 190 da Lei 
Complementar nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009, obe-
decerá aos seguintes prazos, em parcelas iguais e consecu-
tivas:

Item Tributo Parcelas Datas de vencimento
1 IPTU, CIP 06 05/05, 06/06, 06/07, 07/08, 06/09, 09/10
2 TCL 04 05/05, 06/06, 06/07, 07/08
3 TLEA 03 24/02, 27/03, 26/04
4 ISS-AUTÔNOMOS 02 24/02, 27/03.
5 TLLF/TAC
5.1 Até 50m² 02 24/02, 27/03.
5.2 De 51 m² a 100 m² 03 24/02, 27/03, 26/04
5.3 De 101 m² a 250 m² 04 24/02, 27/03, 26/04, 26/05
5.4 De 251 m² a 500 m² 05 24/02, 27/03, 26/04, 26/05, 26/06
5.5 Acima de 500 m² 06 24/02, 27/03, 26/04, 26/05, 26/06, 26/07

 1 – IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, CIP – Contribuição para Custeio de Servi-
ço de Iluminação Pública;

 2 – TCL – Taxa de Coleta de Lixo;

 3 – TLEA – Taxa de Licença para Exploração de Ati-
vidades, para os casos previstos nos itens 4.1, 4.3, 4.5, 4.6, 
e 4.7 da Tabela III, da Lei Complementar nº 1.223 de 29 de 
dezembro de 2009;

 4 – ISS – Autônomos – Imposto Sobre Serviços, devi-
do pelos profi ssionais autônomos;

 5 – TLLF – Taxa de Licença de Localização e Funcio-
namento, e TAC – Taxa de Atualização Cadastral.

 6 – TVS – Taxa de Vigilância Sanitária

 Parágrafo único. As eventuais sobras da divisão de 
tributos serão lançadas na primeira parcela.

 Art. 3º. O pedido de isenção referente ao IPTU do 
exercício de 2017 deverá ser formalizado até 31 de maio de 
2017.




